
Nº da proposição
00081/2019

Data de autuação
25/09/2019

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: MENSAGENS

Autor: PODER EXECUTIVO

Ementa:

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.432 - DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS EMPRESAS
LOCADORAS DE AUTOMÓVEIS QUE ATUAM NO ESTADO DO CEARÁ DE UTILIZAREM
VEÍCULOS LICENCIADOS NESTE ESTADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
COMISSÃO DE VIAÇÃO TRANSP. E DESENV. URBANO
COMISSÃO DE TRAB. ADM. E SERVIÇO PÚBLICO
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO



1 de 49



2 de 49



3 de 49



4 de 49



5 de 49



6 de 49



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  26/09/2019 07:58:53  Data da assinatura:  27/09/2019 11:08:23

PLENÁRIO

DESPACHO
27/09/2019

LIDO NA 113ª (CENTESIMA DÉCIMA TERCEIRA ) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA
SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE SETEMBRO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO

7 de 49



8 de 49



9 de 49



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHA - SE À PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  01/10/2019 10:12:19  Data da assinatura:  01/10/2019 10:13:41

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
01/10/2019

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
01/10/2019

MENSAGEM N. 8.432/2019

 

Proposição n.º 81/2019

 

PARECER

 

O EXMO. SR Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem n.º 8.432, de 24 de
setembro de 2019, apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei “que dispõe sobre a obrigatoriedade das
empresas locadoras de automóveis que atuam no Estado do Ceará de utilizarem veículos licenciados 
neste Estado, bem como altera a Lei nº 12.023, de 20 de novembro de 1992 e a Lei n.º 12.411, de 02 de
janeiro de 1995, de modo a viabilizar a cobrança do imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores (IPVA) relativo aos aludidos veículos, e a Lei nº 12.411, de 02 de janeiro de 1995, que
institui o Cadastro de Inadimplência da Fazenda Pública Estadual (CADINE).

 

O Chefe do Executivo estadual, ao encaminhar a Proposta, esclareceu o seguinte:

 

“Relativamente às duas primeiras medidas propostas, o espírito norteador da medida é
proporcionar maior justiça fiscal, tendo em vista que parte das empresas locadoras de
veiculas atuantes neste Estado possuem suas respectivas sedes em outras unidades da
Federação e acabam licenciando seus veículos nesses estados, considerando inclusive
os atrativos decorrentes de benefícios relacionados com o ICMS e o IPVA, situação
esta que gera um desequilíbrio na arrecadação de impostos de competência estadual e
afeta as empresas locais que não suportam as mesmas cargas tributárias de seus
concorrentes.

Daí porque, fundamentalmente, o presente projeto de lei propõe duas medidas distintas.
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A primeira, é no sentido de determinar que a empresa locadora de veículo automotor,
para atuar no Estado do Ceará, fique obrigada a utilizar veículos registrados e
licenciados neste Estado, permitindo, destarte, controle da frota que trafega na malha
viária que integra todo o Estado.

 

Por outro lado, o presente Projeto de Lei pretende alternar a Lei nº 12.023, de
novembro de 1992, que dispõe sobre o IPVA, acrescentando importantes dispositivos, a
fim de viabilizar a cobrança do imposto relativo À propriedade dos aludidos veículos,
que passará a ser recolhido em prol da sociedade cearense.

 

Por fim, o Projeto de Lei pretende realizar importante adequação na Lei nº 12.411, de
02 de janeiro de 1995, passando a excluir do CADINE as pessoas físicas ou jurídicas
consideradas depositárias infiéis pela guarda, segurança e inviolabilidade de selos,
documentos fiscais e formulários contínuos, decorridos 5 (cinco) anos da data do
registro no referido cadastro, considerando inclusive que, após esse período, já se
encontram com validade vencida, não podendo mais serem utilizados.

 

É o relatório. Opino.

 

Efetivamente, o projeto em comento guarda fundamento no art. 60, § 2 , alínea “d” e “e”, da Cartao

Estadual, na forma do qual são de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis
que disponham sobre “concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de

 e “matériacrédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições”
orçamentária” ou seja, é do Governador do Estado a iniciativa legislativa acerca de matéria
tributária/financeira.

 

As alterações propostas, sem dúvida, visam o incremento da arrecadação, que constitui um dos pilares da
moderna gestão pública, consagrado no disposto no art. 11 da Lei Complementar 101/2000, que preceitua
serem “requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva
arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da federação.”

 

Comentando o citado dispositivo legal, assevera Benedicto de Tolosa Filho, in Comentários à Nova Lei
de Responsabilidade Fiscal:

 

“A LRF, decorrente do substitutivo apresentado na Câmara dos Deputados, altera profundamente a ótica
prevista no projeto original do executivo, na medida em que acentua a responsabilidade dos responsáveis
pela gestão fiscal no tocante à arrecadação, sem descurar da despesa.

 Desta forma, responsabiliza o agente público pela ineficiência da arrecadação, aos dispor, em seu art. 11,
que constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva
arrecadação de todos os tributos de competência constitucional de cada ente da Federação.”
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Assim, são pontos fundamentais a previsão e a perseguição de metas de arrecadação, bem como a
implementação de políticas e ações efetivas de cobrança de tributos....”

 

O Projeto em análise busca alcançar um equilíbrio na arrecadação dos impostos de ICMS e IPVA,
proporcionando resultados positivos na economia e na função social que lhe é própria.

 

Dessa forma, o Projeto de Lei em análise se apresenta viável do ponto de vista jurídico-constitucional,
quer em relação a sua iniciativa, que na sua formalização.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
01 de outubro de 2019.

 

   

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
01/10/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018
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DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Autor:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  02/10/2019 09:23:46  Data da assinatura:  02/10/2019 09:24:10

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
02/10/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 81/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.432, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS
EMPRESAS LOCADORAS DE AUTOMÓVEIS QUE
ATUAM NO ESTADO DO CEARÁ DE
UTILIZAREM VEÍCULOS LICENCIADOS NESTE
ESTADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  oriunda da Mensagem nº 8.432, proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 81/2019,
qual dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas locadoras de automóveis que atuam no Estado do Ceará
de utilizarem veículos licenciados neste estado e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "Relativamente às duas primeiras
medidas propostas, o espírito norteador da medida é proporcionar maior justiça fiscal, tendo em
vista que parte das empresas locadoras de veículos atuantes neste Estado possuem suas respectivas
sedes em outras unidades da Federação e acabam licenciando seus veículos nesses estados,
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considerando inclusive os atrativos decorrentes de benefícios relacionados com o ICMS e o IPVA,
situação esta que gera um desequilíbrio na arrecadação de impostos de competência estadual e
afeta as empresas locais que não suportam as mesmas cargas tributárias de seus concorrentes.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 13/15, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas locadoras de automóveis que atuam no
Estado do Ceará de utilizarem veículos licenciados neste estado e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência da União, dos Estados e do Distrito Federal, visto que trata sobre tema relativo à matéria
tributária, nos termos do art. 24, I, da Constituição Federal de 1988. Ademais, é tão somente norma
suplementar a Lei Federal já posta, buscando obedecer o disposto nos parágrafos do artigo supracitado.
Complementar, é uma matéria que versa sobre a auto administração do ente público, visto que trata sobre
sua organização administrativa e judiciária, seguindo o disposto no art. 18 do mesmo diploma legal.
Portanto, verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre isenção e sobre matéria
orçamentária do Estado, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, "d" e “e”, da Constituição Estadual,
sendo, portanto de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Assim, diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da Mensagem n° 81/2019,
oriunda da Mensagem nº 8.432, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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02/10/2019
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Formulário de Qualidade
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EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                                            

26ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 01/10/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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02/10/2019
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COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, DE VIAÇÃO,

TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E

TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: SIM.  Nº.S 01 E 02.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
02/10/2019

COMISSÃO DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO, COMISSÃO DE
TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E COMISSÃO DE ORÇAMENTO,

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

                                                                                                                                        

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 81/20192019 E EMENDAS Nº 01/2019 E 02/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.432, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS
EMPRESAS LOCADORAS DE AUTOMÓVEIS QUE
ATUAM NO ESTADO DO CEARÁ DE
UTILIZAREM VEÍCULOS LICENCIADOS NESTE
ESTADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  oriunda da Mensagem nº 8.432,  proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 81/2019,
qual dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas locadoras de automóveis que atuam no Estado do Ceará
de utilizarem veículos licenciados neste estado e dá outras providências, bem como as Emendas nº 01 e
02, de autoria do Deputado Audic Mota.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "Relativamente às duas primeiras
medidas propostas, o espírito norteador da medida é proporcionar maior justiça fiscal, tendo em
vista que parte das empresas locadoras de veículos atuantes neste Estado possuem suas respectivas
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sedes em outras unidades da Federação e acabam licenciando seus veículos nesses estados,
considerando inclusive os atrativos decorrentes de benefícios relacionados com o ICMS e o IPVA,
situação esta que gera um desequilíbrio na arrecadação de impostos de competência estadual e
afeta as empresas locais que não suportam as mesmas cargas tributárias de seus concorrentes.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 13/15, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 01 de outubro
de 2019, aprovou o Projeto de Lei em comento, na sua forma original, seguindo o voto deste parlamentar
(relator designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer
favorável à sua tramitação (fls. 18/20).

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas locadoras de automóveis que atuam no
Estado do Ceará de utilizarem veículos licenciados neste estado e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no conteúdo deste Projeto de Lei, a matéria em apreciação tem como
objetivo garantir que as locadoras no Estado do Ceará utilizem veículos que estejam emplacadas e
registrados no Estado, de maneira a garantir que o recolhimento de valores relativos a IPVA destes sejam
destinados ao Ceará, pois estes transitam no mesmo, dando uma maior justiça e fiscal e evitando a
chamada Guerra Fiscal. Tal matéria é benéfica ao Estado, principalmente no tocante a administração
pública, bem como ao orçamento, pois garante que estas empresas realizem registros no Ceará, de forma
a aumentar a arrecadação orçamentária deste e evitar a Guerra Fiscal com outros estados da federação.

Foram apresentadas as Emendas nº 01 e 02, de autoria do Deputado Audic Mota, visando conceder
isenções relativas a ICMS a algumas modalidades específicas.

Vale esclarecer que a concessão de benefícios fiscais sem a observância da Lei Complementar Federal nº
24/75, que exige a celebração de convênio no âmbito do CONFAZ para tanto, implica na sujeição da
unidade federada responsável, no caso o Estado do Ceará, aos impedimentos previstos nos incisos I, II e
III do § 3º do art. 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), quais sejam, receber transferências
voluntárias, obter garantia, direta ou indireta, de outro ente, e contratar operações de crédito.

Outrossim, a concessão do benefício deve estar acompanhada da estimativa do impacto financeiro no
orçamento no exercício em que deva iniciar a sua vigência e nos dois seguintes, bem como de medidas
compensatórias, conforme art. 14 da LRF, o que não foi observado.
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Diante disso, considerando a inexistência de convênio que possa respaldar a manutenção das emendas,
não há como recepcionar as referidas emendas.

 

Diante do exposto, convencido do pleno mérito da Mensagem nº 81/2019, oriunda da Mensagem nº
8.432,   proposta pelo Poder Executivo,, apresentamos  bem como,,PARECER FAVORÁVEL
apresentamos o , para a regular tramitaçãoPARECER CONTRÁRIO ÀS EMENDAS Nº 01/19 E 02/19
da presente Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, DE VIAÇÃO,
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CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DO RELATOR AO PROJETO E AS EMENDAS.

                                  

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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EMISSÃO:
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE VIAÇÃO

TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E

TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JulioCesar Filho.

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emendas: SIM, EMENDA DE PLENÁRIO 1 E 2.
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Regime de Urgência: NÃO.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
10/10/2019

COMISSÃO DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO, COMISSÃO DE
TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E COMISSÃO DE ORÇAMENTO,

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE EMENDAS DE PLENÁRIO N° 01, 02, À MENSAGEM Nº 81/2019.

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Em análise as Emendas de Plenário n° 01, 02, de autoria do Deputado Elmano Freitas, à Proposição N°
81/2019, oriunda da Mensagem nº 8.432,  proposta pelo Poder Executivo, que tem como ementa: “Dispõe
sobre a obrigatoriedade das empresas locadoras de automóveis que atuam no Estado do Ceará de
utilizarem veículos licenciados neste estado e dá outras providências.”.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Em relação às , de autoria do Deputado Elmano Freitas, o objetivoEmendas de Plenário n° 01 e nº 02
destas é trazer novas disposições a Mensagem supracitada, com o intuito de melhorá-la. Para tanto,
apresentamos algumas modificações nestas, restando com a seguinte redação:

                                          Emenda de Plenário Nº 01:

Art. 1º. Os condutores de automóveis que prestem serviço de transporte por
aplicativos, bem como a empresa locadora de veículo automotor, que preste
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serviço ao Poder Público ou tenha seu veículo utilizado em serviço de transporte
por aplicativos, para atuarem no Estado do Ceará, ficam obrigados a utilizarem
veículos automotores registrados e licenciados neste Estado.

 

                                         Emenda de Plenário Nº 02:

§3º. A Secretaria da Fazenda poderá firmar convênios com o Departamento
Estadual de Trânsito - DETRAN e com órgãos de Trânsito Municipais e Federais
visando criar ferramentas para viabilizar a comunicação imediata às locadoras

 multas de trânsito no âmbito do Estado do Ceará.das

 

Diante do exposto, o PARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO ÀS EMENDAS DE
 à Mensagem Nº 81/19, oriunda da Mensagem nº 8.432,  proposta peloPLENÁRIO Nº 01/19 E 02/19

Poder Executivo, pois entendemos que esses dispositivos possuem o devido mérito em sua construção e
devem seguir o trâmite processual legislativo.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda Aditiva de Plenário nº 01/2019 e Emenda Modificativa de Plenário nº 02/2019

Regime de Urgência :NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
11/10/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE EMENDAS DE PLENÁRIO N° 01, 02, À MENSAGEM Nº 81/2019.

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Em análise da constitucionalidade das Emendas de Plenário n° 01 e 02, de autoria do Deputado Elmano
Freitas, à Proposição N° 81/2019, oriunda da Mensagem nº 8.432,  proposta pelo Poder Executivo, que
tem como ementa: “Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas locadoras de automóveis que atuam no
Estado do Ceará de utilizarem veículos licenciados neste estado e dá outras providências”.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Em relação às Emendas de Plenário n° 01 e nº 02, de autoria do Deputado Elmano Freitas, o objetivo das
mesmas é trazer novas disposições a Mensagem supracitada, com o intuito de melhorá-la para a
sociedade cearense. Para tanto, apresentamos algumas modificações no sentido de aperfeiçoar e aumentar
ainda mais o seu alcance, ficando os seus textos com a seguinte redação:

                                          Emenda de Plenário Nº 01:

Art. 1º. Os condutores de automóveis que prestem serviço de transporte por
aplicativos, bem como a empresa locadora de veículo automotor, que preste
serviço ao Poder Público ou tenha seu veículo utilizado em serviço de transporte
por aplicativos, para atuarem no Estado do Ceará, ficam obrigados a utilizarem
veículos automotores registrados e licenciados neste Estado.
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                                         Emenda de Plenário Nº 02:

§3º. A Secretaria da Fazenda poderá firmar convênios com o Departamento
Estadual de Trânsito - DETRAN e com órgãos de Trânsito Municipais e Federais
visando criar ferramentas para viabilizar a comunicação imediata às locadoras

 multas de trânsito no âmbito do Estado do Ceará.das

 

Diante do exposto, apresentamos o PARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÕES ÀS
 à Mensagem Nº 81/19, oriunda da Mensagem nº 8.432, EMENDAS DE PLENÁRIO Nº 01/19 E 02/19,

proposta pelo Poder Executivo, pois entendemos que esses dispositivos estão de acordo com a técnica
legislativa e não tem nenhum vício de constitucionalidade, devendo seguir o trâmite processual
legislativo.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PLENÁRIO

DESPACHO
16/10/2019

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 121ª (CENTÉSIMA VIGÉSIMA
PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10/10/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 100ª (CENTÉSIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10/10/2019.
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EM 10/10/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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